LEI Nº. 3036 DE 21 DE MAIO DE 2013.

AUTORIZA O RECEBIMENTO DE ÁREAS DE TERRAS, LOCALIZADAS NO BAIRRO LIBERDADE, DESTINADAS A VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. 
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º - Fica o Município autorizado a receber, em forma de doação, áreas de terras, pertencente aos Sucessores de João Felipe Weschenfelder, localizadas no Bairro Liberdade, perímetro urbano do Município, destinadas a via e logradouros públicos, conforme descrições dos lotes abaixo:

RUA ALFREDO VIER

Uma área de terrenos, sem benfeitorias, com a superfície de 1.270,00m², destinado à via pública, localizada no perímetro urbano da cidade de SALVADOR DO SUL, neste Estado, com as seguintes medidas e confrontações: ao NORTE, iniciando a descrição em sentido anti-horário, na extensão de 210,30m, sentido L-O, com o prolongamento da Rua João Alfredo Vier; ao OESTE, seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 6,00m, sentido N-S, com o prolongamento da Rua João Alfredo Vier; ao SUL, seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 213,00m, sentido O-L, com Erci Heda Schuh, Benno Reinaldino Weschenfelder, Celso Weschenfelder, Lucia Irena Auler, Laci Laureana Baumgratz, Nilse Maria Weschenfelder, Enio Weschenfelder, Iraci Teresinha Weschenfelder e as Ruas B, C e D; e, ao LESTE, fechando o polígono em sentido anti-horário, na extensão de 6,00m, sentido S-N, com a faixa de domínio da Rodovia RSC 470.

ÁREA PÚBLICA 01

Um terreno, sem benfeitorias, com a superfície de 691,40m², situado na Rua C, perímetro urbano da cidade de SALVADOR DO SUL, neste estado, no quarteirão incompleto formado pelas Ruas: C, João Alfredo Vier e D, com as seguintes medidas e confrontações: ao NORTE, iniciando a descrição em sentido anti-horário, na extensão de 24,17m, sentido L-O, com Nilse Maria Weschenfelder e Lucia Irena Auler; ao OESTE, seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 28,60m, sentido N-S, com a Rua C; ao SUL, seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 24,17m, sentido O-L, com Ilson Ahlet, Remo José Bohn e Giovani Luis Lenhart; e, ao LESTE, fechando o polígono em sentido anti-horário, na extensão de 28,55m, sentido S-N, com Lourdes Maria Weschenfelder, Enio Weschenfelder, Nilse Maria Weschenfelder, Laci Laureana Baumgratz e Celso Weschenfelder.

ÁREA PÚBLICA 02

Um terreno, sem benfeitorias, com a superfície de 1.020,06m², situado na Rua D, perímetro urbano da cidade de SALVADOR DO SUL, neste Estado, no quarteirão incompleto formado pelas Ruas: C, João Alfredo e D, com as seguintes medidas e confrontações: ao NORTE, iniciando a descrição em sentido anti-horário, na extensão de 35,83m, sentido L-O, com Enio Weschenfelder e Nilse Maria Weschenfelder; ao OESTE, seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 28,55m, sentido N-S, com Lucia Irena Auler e Nilse Maria Weschenfelder; ao SUL, seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 35,83m, sentido O-L, com Giovani Luis Lenhart, Maria Edi Koch, Darcio Querino Klein e Marcio Ivan Hoffmann; e, ao LESTE, fechando o polígono em sentido anti-horário, na extensão de 28,50m, sentido S-N, com a Rua D.

RUA D

Uma área de terrenos, sem benfeitorias, com a superfície de 735,60m², destinado à via pública, localizada no perímetro urbano da cidade de SALVADOR DO SUL, neste Estado, com as seguintes medidas e confrontações: ao NORTE, iniciando a descrição em sentido anti-horário, na extensão de 12,00m, sentido L-O, com a Rua João Alfredo Vier; ao OESTE, seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 61,50m, sentido N-S, com Lourdes Maria Weschenfelder; Enio Weschenfelder, Nilse Maria Weschenfelder, Laci Laureana Baumgratz e Celso Weschenfelder; ao SUL, seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 12,00m, sentido O-L, com Marcio Ivan Hoffmann e Claudino Armando Thomé; e, ao LESTE, fechando o polígono em sentido anti-horário, na extensão de 61,10m, sentido S-N, com Lourdes Maria Weschenfelder, Nilse Maria Weschenfelder. Erci Heda Schuh e Iraci Teresinha Weschenfelder.

RUA C

Uma área de terrenos, sem benfeitorias, com a superfície de 748,20m², destinado à via pública, localizada no perímetro urbano da cidade de SALVADOR DO SUL, neste Estado, com as seguintes medidas e confrontações: ao NORTE, iniciando a descrição em sentido anti-horário, na extensão de 12,00m, sentido L-O, com a Rua João Alfredo Vier; ao OESTE, seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 62,40m, sentido N-S, com Laci Laureana Baumgratz e Benno Reinaldino Weschenfelder; ao SUL, seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 12,00m, sentido O-L, com sucessores de Jacob Alflen e Ilson Ahlert; a, ao LESTE, fechando o polígono em sentido anti-horário, na extensão de 62,30m, sentido S-N, com Lucia Irena Auler e Nilse Maria Weschenfelder.

RUA B

Uma área e terrenos, sem benfeitorias, com a superfície de 758,40m², destinada à via pública, localizada no perímetro urbano da cidade de SALVADOR DO SUL, neste Estado, com as seguintes medidas e confrontações: ao NORTE, iniciando a descrição em sentido anti-horário, na extensão de 12,00m, sentido L-O, com a Rua João Alfredo Vier; ao OESTE, seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 63,20m, sentido N-S, com Benno Reinaldino Weschenfelder e Milton Helio Weschenfelder; ao SUL, seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 12,00m, sentido O-L, com sucessores de Jacob Alflen; e, ao LESTE, fechando o polígono em sentido anti-horário, na extensão de 63,20m, sentido S-N, com Iraci Teresinha Weschenfelder e Celso Weschenfelder.

           Art. 2º - O memorial descritivo e a planta de localização das via e logradouros públicos passam a integrar a presente Lei, independente de sua transcrição.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de maio de 2013.
CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal
Registre-se e publique-se:

Adelir Francisco Hensel

Secretário Municipal da Administração
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